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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do processo TJ-ADM-2022/58826,

CONSIDERANDO o trânsito em julgado da decisão judicial proferida na Ação n. 8001885-36.2021.8.05.0106,

DECIDE

Converter em definitiva a nomeação de ITANA LEAL BASTOS, habilitada em concurso público, classificada em 841º lugar,
para o cargo de Técnico Judiciário – Escrevente, no concurso regido pelo Edital n. 01, de 23 de outubro de 2014, disponibilizada
no Diário da Justiça Eletrônico de 1º de dezembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 7 de novembro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
dos processos TJ-ADM-2022/58919 e TJ-ADM-2022/59285,

CONSIDERANDO o trânsito em julgado da decisão judicial proferida na Ação n. 8015861-37.2021.8.05.0001,

DECIDE

Converter em definitiva a nomeação de THAÍS SILVA DE CARVALHO, habilitada em concurso público, classificada em 929º
lugar, para o cargo de Analista Judiciário - Subescrivão, no concurso regido pelo Edital n. 01, de 23 de outubro de 2014,
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 21 de janeiro de 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 7 de novembro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercerem a função de Conciliador, em razão de premente interesse
público, na Comarca de Feira de Santana.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
MARCOS VINICIUS LOBO ATAIDE 64,50 35º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 7 de novembro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) nas vagas para negros (pretos e pardos) na
Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercer a função de Juiz Leigo, em
razão de premente interesse público, na Comarca de Feira de Santana.
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NOME NOTA      CLASSIFICAÇÃO
VERA LETICIA DE OLIVEIRA SILVA 73,00 12°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 7 de novembro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Feira de Santana.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
IURY ANTÔNIO LUSTOSA GOMES 76,70 42º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 7 de novembro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores, do que consta no Decreto Judiciário nº 681,
de 15 de agosto de 2016, e

CONSIDERANDO o interesse público na permanência dos Conciliadores e Juízes Leigos abaixo mencionados no exercício
de suas respectivas funções, como forma de dar continuidade aos objetivos visados pela referida Resolução, que admite a
recondução por uma única vez,

DECIDE,

Prorrogar, pelo prazo de 2 (dois) anos, as designações dos Conciliadores abaixo relacionados, permanecendo inalteradas
suas atuais lotações.

CONCILIADOR INÍCIO DA PRORROGAÇÃO COMARCA
BIANCA KELLER FEITOSA SIQUEIRA 01/12/2022 SALVADOR

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 7 de novembro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR NILSON SOARES CASTELO BRANCO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DA BAHIA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA I – MAGISTRADOS

TJ-ADM-2022/57044
Desembargador ANTONIO CUNHA CAVALCANTI faz solicitação
DEFIRO OS PEDIDOS de férias de 16 de janeiro a 4 de fevereiro de 2023, referente ao 2º período/2022, de licença de 05 a 14 de fevereiro
de 2023, e afastamento para tratar de interesse particular no dia 15 fevereiro de 2023, nos termos do art. 168, V, Lei 10.845/2007.
À Diretoria de Recursos Humanos para anotações.

TJ-ADM-2022/62893
Desembargador BALTAZAR MIRANDA SARAIVA faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO de afastamento para tratar de interesse particular nos dias 17 e 18 de novembro do corrente ano, nos
termos do art. 168, V, Lei 10.845/2007.
À Diretoria de Recursos Humanos, para anotações.


